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Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Lei nº 5.492, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de 

Saúde - UBS do bairro do ltagaçaba, na forma que 

menciona. 

JOSÉ KLEBER LIMA SILVEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Passa a denominar-se "Maria de Lourdes Miranda de Oliveira" a Unidade Básica 

de Saúde - UBS, localizada na Avenida Luiz Bittencourt, no bairro do ltagaçaba, neste 

Município. 

Art. 2°. A administração municipal providenciará a placa de identificação a ser fixada no 

local. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 08 de maio de 2025 
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Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em atendimento ao artigo 66 da 

Lei Orgânica do Município, aos 08 de maio de. 2025. ()í 
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